
CLÍNICA DE SAÚDE OCUPACIONAL 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS M~DICOS 

CONTRATANTE: CUIDAR CLINICA DE ENFERMAGEM INTEGRADA L TDA., 

empresa brasileira, de direito privado, inscrita no CNPJ sob n! ! 42.428.175/0001-44, 

com sede no município de Monte Sião, na Rua Juscelino K. de Oliveira nº 957, Bairro 

Centro, CEP 37.580-, neste ato por seu representante legal, na forma de seus atos 

constitutivos. 

CONTRATADA: AMANDA MARCONDES DE SOUZA, brasileira, casada, médica, 

residente e domiciliada na cidade de Pouso Alegre, estado de Minas Gerais, inscrita no 

Conselho Regional de Medicina de MG, sob n! !60731, inscrita no CPF sob 

n2074.804.556-23. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes 

acima qualificadas de comum acordo, têm entre si justo, certo e contratado a prestação 

de serviços méd~cos, que será regida pela lei civil vigente e pelas cláusulas e condições 

aqui expressas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, 

Assistir ao trabalhador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os 

encaminhamentos devidos; 

Fornecer atestados e pareceres para o trabalhador sempre que necessário, considerando 

que o repouso, o acesso a terapias ou o afastamento da exposição nociva faz parte do 

tratamento; 

Fornecer laudos, pareceres e relatórios de exame médico e dar encaminhamento, sempre 

que necessário, dentro dos preceitos éticos; 

Promover, com a ciência do trabalhador, a discussão clínica com o especialista 

assistente do trabalhador sempre que julgar necessário e propor mudanças no contexto 

do trabalho, quando indicadas, com vistas ao melhor resultado do tratamento. 

Quando requerido pelo paciente, deve o médico pôr à sua disposição ou à de seu 

representante legal tudo o que se refira ao seu atendimento, em especial cópia dos 
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CLÍNICA DE SAÚDE OCUPACIC)NAL 

exames e do prontuário médico. 

Na elaboração do atestado médico, deve o médico assistente observar o contido na 
Resolução CFM n! ! 1.658/2002, alterada pela Resolução CFM n! ! 1.851/2008. 

O médico do trabalho pode discordar dos termos de atestado médico emitido por outro 
médico, desde que justifique a discordância, após o devido exame clínico do 
trabalhador, assumindo a responsabilidade pelas conseqüências do seu ato. 

INTEGRADA O médico do trabalho, ao ser solicitado pelo médico assistente do 
trabalhador, deverá produzir relatório com descrição dos riscos ocupacionais e da 
organização do trabalho e entregá-lo ao trabalhador ou ao seu responsável legal, em 
envelope lacrado endereçado ao médico solicitante, de forma confidencial. 

CLÁUSULA SEGUNDA Os serviços serão executados em Monte Sião, MG á Rua 
Juscelino K. de Oliveira, 957 - Centro na Cuidar Clínica de Enfermagem Integrada. 

CLÁUSULA TERCEIRA Os serviços contratados serão prestados em dia e em horários 
previamente definidos pela CONTRATANTE. A ausência e ou impossibilidade de o(a) 
CONTRA T ADO(A) comparecer, deverá comunicar com 48 horas de antecedência para 
que a CONTRATANTE providencie outro profissional em seu lugar. 

CLÁUSULA QUARTA Pelos serviços aqui pactuados a CONTRATANTE pagará ao 
(à) CONTRATADA o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensalmente, 
pelo serviço prestado. 

Parágrafo Segundo Os pagamentos serão feitos por meio de crédito em conta bancária 
do(a) CONTRATADO(A), cujos dados serão informados mensalmente pela Contratada: 
BANCO,AG~NCIA, C/C. Os créditos serão efetuados até o dia 20 do mês seguinte ao 
da prestação de serviços. 

Parágrafo Terceiro São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os 
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recolhimentos devidos em virtude da prestação de serviços aqui tratada, em especial os 

tributos incidentes sobre a operação, podendo a CONTRATANTE efetuar o desconto, 

na fonte, do imposto de renda, do INSS e demais tributos, os quais sejam de sua 

obrigação a retenção e repasse ao órgão pertinente. 

Parágrafo Quarto Ao (À) CONTRA TADO(A) compete, ainda, o recolhimento da 

anuidade devida ao Conselho Regional de Medicina onde estiver inscrito, bem como 

sua validação para o trabalho no Minas Gerais. 

CLÁUSULA QUINTA As partes elegem o foro da Comarca de Monte Sião/ MG, para 

dirimir eventuais dúvidas, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha ser. DE ENFERMAGEM INTEGRADA Por ser o que têm a contratar, as 

partes assinam o presente contrato em 2 (duas) vias, juntamente com as testemunhas a 

sesuir nomeadas. 

Monte Sião, 22 de Dezembro de 2022. 

CONTRATANTE -------------
CUIDAR CLINICA DE SAUDE OCUPACIONAL L TOA 

CONTRATADA~~,~ &~.~'~ 

ORA AMANDA MARCONDES DE SOUZA 

r: 
42.428.175/0001 44) 
CUIDARE CLINtCA DE SAÚDE OCUPAC~ONAL 
R SERVIÇOS MÊDICOS l TOA 

• Ju~cellno K. de Oliveira Nº 957 
entro - CEP 37580-000 L Monte Slao _ MG 

TESTEMUNHAS: Í\ / • _\ ()_ *& 
~CA'rllv.. ~- Clú.1L3a~ -7 

1) BIANCA APARECIDA LUIZ DOS SANTOS-CPF 143.256.046-85 

R~~fl~ 
2) LA VINIA GODOI LAMARI - CPF 495,690.808-33 

9 Ru11 ,Jus<'t'lino K de Oliveira, 957 - Cenrro / i\tonle Si~o - M(; (9 {fJ (35J 3465-5'.?l 1 

9 AI cnid>1 das N111·<i1·~ l ;nítl1ts, 717 - Saiu 04 - Centro/ Agm•s d<' li111loíH - SP (9 (fJ ( 1 t.)) 93500-7140 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Form","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

